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DISPÕE SOBRE: SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DO 

COMITÊ GESTOR DOS RECURSOS FINANCEIROS 

DO AUXÍLIO EMERGENCIAL, LEI ALDIR BLANC E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIA 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica, Constituições Federal, 

Estadual e demais normativos legais de regência:  

 

 D E C R E T A:  

Art. 1º - SUBSTITUIR, a pedido, JOÃO PAULO DOS SANTOS, 
integrante do Comitê Gestor dos recursos decorrentes do auxílio emergencial de apoio 

a cultura do Município de Sossego/PB, decorrentes da Lei Federal nº 14.017/2020, 

instituído pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 028/2020, pelo Sr. JEYVERSON 

SANTOS DO NASCIMENTO, na condição de membro representante dos artistas 

locais, 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 13 de outubro de 2020. 

Sossego/PB, em 25 de novembro de 2020. 
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